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LEI N° 2.233/2023  

CRIA 0 REGIME DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESCOLA EM 

TEMPO INTEGRAL, NO SISTEMA PÚBLICO 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRANA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei:  

Art.  1.0  Fica estabelecido o Programa Escola em Tempo Integral, no 

Município de Serrana, nos termos da Lei Federal n° 14.640 de 31 de julho de 2023, que 

estabelece diretrizes norteadoras para a implementação da política de Educação em 

Tempo Integral.  

Art.  2° Para fins desta Lei, considera-se: 

I — matricula em tempo integral: aquela em que o estudante já permanece na escola 

ou em atividades escolares por tempo igual ou superior a sete horas diárias ou a 

trinta e cinco horas semanais, em dois turnos, durante todo o período letivo. 

II — novas matriculas em tempo integral: aquelas criadas ou convertidas de jornada 

parcial para jornada integral a partir de janeiro de 2023, permanecendo na escola 

ou em atividades escolares por período igual ou superior a sete horas diárias ou a 

trinta e cinco horas semanais, em dois turnos, durante todo o período letivo.  

Art.  30  A Política do Programa Escola em Tempo Integral será estipulada 

por meio de projeto de lei, sendo submetido à aprovação do Conselho Municipal de 

Educação e, posteriormente, aprovado pela Câmara Municipal. 
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Art.  4° Regras adicionais para definir as diretrizes de ações, cronogramas, 

critérios de priorização do atendimento e alcance dos objetivos, na implementação do 

Programa Escola em Tempo Integral no âmbito do Sistema de Ensino Municipal de 

Serrana serão regidas por meio de Instruções Normativas, expedidas pela Secretaria 

Municipal de Educação.  

Art.  5°. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 

conta das unidades orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Educação, 

suplementadas se necessário, sem comprometimento do percentual máximo vigente.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
05 deÁezembro de 2023. 

LEONARDO CARESSATO CAPIT 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E D.O.M. 

SAMUEL D 	VALHO 
Secretário M 	Administração e Finanças 
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